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Emendas à Lei Orgânica

EMENDAA LEI ORGÂNICA N° 79, DE2014
(Autoria: Deputada Biana Pedrosa e Outros)

Altera a Seção I, Capitulo IV, do Título VI
da Lei Orgânica do Distrito Federal,
acrescentando os arts. 221?A e 221-B e
modificando a redação doa arts. 221,222,
223, 224, 225, 227, 229, 230, 232, 233,
234, 23S, 237, 239, 240,241, 243 O 244 o
acrescenta o art 50-A ao Ato das
DisposlçOes Transitórias da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

AMESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos doart 70,§ 2o, da Lei Orgânica, promulga a seguinte emenda aotexto da
referida Lei:

Art 1° Oart 221 da Lei Orgânica do Distrito Federal passaa vigorar com a
seguinte redação: _.

Art 221. AEducação, direito de todos, dever doEstado e da família,
nos termos da Oonstftulçao Federal, fundada nos Ideais democráticos de
liberdade, Igualdade, respeito aos direitos humanos e valorização da vida,
deve serpromovida e Incentivada com a colaboração da sociedade, tem por
Mm a formação Integral da pessoa humana, a sua preparação para o
exercido consdente da cidadania e a sua qualificação para o trabalho e é
ministrada combase nos seguintesprincípios:

I - erradicaçãodo analfabetismo;

n - pluralismo de Meias e de concepções filosóficas» políticas,
estéticas, religiosas e pedagógicas, queconduza o educando à formação de
uma posturaétka e soda! próprias;

m - valorização dos profissionais da educação, com garantia, na
forma da lei, de plano do carreira e com Ingresso exclusivamente por
concurso público de provas e provas e tftuks, realizado periodicamente;

IV- universalização do atendimentoescolar;

V- garantia do padrão de qualidade;

VI - garantia do princípio do mérito, objetivamente apurado;
VTJ - avaliação porórgão próprio dosistemaeducacional;
vm - coexistência de Instituições públicas e privadas;
IX - Incentivo à participação da comunidade no processo

educacional,na forma da lei;

X- amparo aos adolescentes em conflito com a lei, inclusive com
sua formação em cursoprofissionalizante;

XI - promoção humanfefJca, artística e dentfRca;
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XII - Igualdadede condiçõespara acesso e permanênciana escola;

xm-gratuidade do ensinoem Instituições da rede pública.

§ 1° Aeducação básica pública é obrigatória e gratuita dos4 aos 17
anos de Idade,asseguradainclusive a sua oferta para todosos que a ela n8o
tiveramacesso na Idadeprópria.

§ 2° é assegurado o atendimento educacional especializado às
pessoas com deficiência preferencialmentena rede pública de ensino ou em
entidades convenladas.

§ 3° O Poder Público pode celebrar convênios com prefeituras e
estados que compõem a Rede Integrada de Desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno- RIDE, de modo a apoiar medidas de aperfeiçoamento
dos profissionais da educação, suporte témlco-pedagóglcc-^mlrüstrativo,
transferênciade tecnologiase materiais para InstttulçOes públicasde ensino.

§ 4° O nao oferecimento do ensinoobrigatório peloPoderPúblico ou
a sua oferta IrregularImportamresponsabilidadeda autoridade competente,
nos termos da Constituição Federal.

§ 5° O acesso ao ensinoobrigatório gratuitoconstitui direito público

Art 2* A Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar acrescida dos
seguintesarts. 221-Ae 221-B:

Art 221-A. Respeitado o estabelecido em Lei Nacional, o Distrito
Federal pode fixarconteúdo complementar,com o objetivode modernizar o
sistemapúbOco de ensino,Incluindo conteúdose disciplinas regionalizadas.

Art 221-B. Os recursos públicos devemser destinadosàs Instituições
púbScas de ensino e pedem ser dirigidos às Instituições comunitárias,
confessionais ou ffiantróptcas de ensim, desde que estas:

I - comprovem flnsDdade nao lucrativae apliquemseus excedentes
financeirosem educação;

n - assegurem a destinaçao do seu patrimônio a outra escola
comunitária, fllaráróptca ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de
encerramento da suas atividades.

Parágrafo única Os recursos de que trata este artigo podem ser
destinadas a bolsas deestudo para a educação básica, na forma dalei, para j
os que demonstrarem Insuficiência de recursos, quando houver falta de/
vagas e de cursos regulares da rede pública na localidade de residência do
educando, ficando obrigado o Poder Público a Investir prioritariamente na^T
expartsto de sua recfe na localidade. ^|
Art 3° O art 222da-Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar coma

seguinte redação:

Art 222.0 PoderPúblico deve assegurar, na forma da lei,a gestão

democráticado sistema público de ensino, com participação e cooperaçãode
todos os segmentos envolvidos no processo educacional e na definição, na
implementação e na avaliaçãode sua política.

Parágrafo únko. A gestão democrática é assegurada por melo de
seleção com provas e eleição direta, podendo o Distrito Federal implantar o
sistema de concursopúblicopara gestor escolar.

Art 4° O art 223 da LeiOrgânica do DistritoFederal passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art 223. O Distrito Federal deve garantir, na forma da lei,
atendimento em:

I - creches para crianças de 0 a 3 anos;

n - pré-escolaspara criançasde 4 a 5 anos.

Parágrafo único. O Poder Público deve garantir atendimento em
creche a crianças com defldêncla, oferecendo recursos e serviços
especializadosde educação e reabilitação.

Art 5o O art 224 da LeiOrgânicado DistritoFederal passa a vigorarcom a
seguinteredação:

Art 224.0 Poder Público deve assegurar atendimento ao educando,
em todas as etapas da educação básica, por meto de programas
suplementares de material dldánco-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.

Art 6° O art 225 da LeiOrgânica do Distrito Federalpassa a vigorarcom a
.seguinteredação:

Art 225. O Poder Público deve prover atendimento a Jovens e a
adultos, principalmente trabalhadores, por melo de programas específicos,
de modo a compatibilizar educação e trabalho.

Parágrafo único. Cabe ao Poder Público Implantar programa'
permanente de atfabetbação de adultos articuladocom os demais programas
dirigidos a esta segmento, observada a obrigatoriedade de ação das

unidades escolares em sua área de Influência, em cooperação com os
movimentossociais organizados.

Art 7» O art 227 da LeiOrgânica do Distrito Federalpassa a vigorarcom a
seguinte redação:

Art 227.0 Poder Públicodeve manter atendimento suplementar ao
educando em todas as etapas da educação básica, mediante assistência
médica,odontcdóglca e psicológica.

Parágrafo único. O PoderPúblico deve submeter,quando necessário,
os alunos da rede pública de ensino a teste nutridonal e de aculdade visual e/
auditiva, a fim de detectar possíveis desvios prejudiciais a seu_ptenQ
desenvolvimento. /ri] (
Art 8° O art 229 da LeiOrgânicado Distrito Federalpassa a vigorarcom a

Art 229. Cabe ao Poder Público assegurar contínua formação e
especialização de todos os profissionais da educação básica, na formada lei.

Art 9o O art 230da Ld Orgânica do Distrito Federa) passa a vigorar coma
seguinte redação:

Art 230. O Poder Público deve promover a descentralização de
recursos necessários à manutenção e ao funcionamento das InstttulçOes da
rede pública de ensino, Inclusive das Diretorias Regionais de Ensino, na
forma da lei.

Parágrafo único. O Poder Público deve promover a descentralização
de recursos necessários para o aparethamento, a modernizaçãoe a continuai
atualizaçãodas bibliotecaspúblicasdas Instituiçõesde ensino.

Art 10.0 art 232da Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorarcoma

Art 232. Q Poder Público deve garantir atendimento educacional
especializado, em todos os níveis, aos estudantes com altas habilidades e
aos deficientes,na medidado grau de deficiência de cada Indivíduo, Inclusive
com preparação para o trabalho.

§ 1° Os profissionais da educação básica em exercido nas
Instituições de ensino que atendam a excepcionais, a crianças e a
adolescentes com problemas de conduta ou em situação de risco e
vulnerabilidadefazem Jus a gratificação especial, nos termos da lei.

§ 2o Os serviços educacionais referidos no caput são
rjrererendalrnente ministrados na rede regular de ensino, resguardadas as
necessidades de acompanhamento e de adaptação e garantidos os materiais
e os equipamentos adequados. , ,,

§ 3oO Poder Público devedestinar percentual mínimo dóorçamento
da educação para assegurar ensino especial gratuito a portadores de
deficiência de todas as faixasetárias, na forma da lei.

Artll. Os§§4°e5°doart233daLei Orgânica do Distrito Federal
passam a vigorarcom a seguinte redação:

§ 4° O Poder Público, por Intermédiode seus órgãos competentes,
somente pode conceder autorização de funcionamento, a partir do ensino
fundamental, a escolas que apresentem Instalações para prática de educação
físicae desporto.

§5o élivre, nos termos da lei, oacesso ca comunidade atristalacOes/
esportivasdas Instituições de ensino da rede púbüea do Distrito Federal,com
a orientação de professoresde educaçãofísica, em horários e das que não
prejudiquem aprática pedagógica regular decada tosrJtoição de erslno^r"^

Art 12.0 art 234 da Lei Orgânicado Distrito Federal passa a vigorarcom a
seguinte redação:

Art 234. O ensino religioso, de matricula facultativa, constitui
disciplina em horárioregular de todas as etapas da educação básica.

Art 13.0 art 235 da LeiOrgânica do DistritoFederal passa a vigorarcom a
seguinte redação:

Art 235. A rede oficial de ensino deve Incluir em seu currículo, em
todos os níveis, conteúdo programático de educação ambiental, educação
financeira, educação sexual, educação para o trânsito, saúde oral,
comunicação sodai, artes, prevenção de doenças, cidadania, pluralidade
cultural, pluralidade radal, alémde outrosadequadosà realidade específica
Distrito Federal.

§ Io A língua espanhola pode constar como opção de língua
estrangeira de todas as etapas da educação básica da rede pública de
ensino, tendo em vista o que estabelece o art 4°, parágrafo único, da
Constituição Federal.

§ 2o Para efeito do disposto no caput,o Poder Público deve Incluira
literatura brastllense no currículo das InstttulçOes púbOcas, com vistas a
Incentivar e difundiras formas de produção artistico-ilterária locais.
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§ 3° O currículo escolare o universitário devem Induir, no conjunto
das disciplinas, conteúdo sobreas lutasdas mulheres, dos negros, dos índios
e de outros na história da humanidade e da sociedade brasileira.

Art 14.0 art 237 da Ld Orgânicado DistritoFederalpassa a vigorarcom a

Art 237.0 Poder Público deve garantir que o ensino médio público
seja Integrado com a educação profissional, com vistas à formação de
profissionaisqualificados,na forma da lei.

§ Io O Poder Público deve oferecer educação profissional para
alunosegressos do ensino médiopúblico que não tiveremacesso à educação
superior.

§ 2o O Poder Público deve Incentivar o estágio para estudante em
regime de cooperação com entidades públicas e privadas, sem vínculo
empregatfdo e como situação transitória, com vistas à Integração do
educando no mercado de trabalho, na forma da ld.

Art 15.0 art 239 da Ld Orgânicado DistritoFederalpassa a vigorarcom a
seguinte redação: '.

Art 239. Compete ao Poder Público promover, anualmente, o
recenseamento dos educandos da educação básica, fazeNhes a chamada/
escolar e zelar por sua freqüência à escola Junto aos pais ou aos
responsáveis. /£
Art 16.0 art 240 da Ld Orgânicado Distrito Federalpassa a vigorarcom a

seguinte redação:

Art 240.0 PoderPúblico deve criarseu próprio sistemade educação
superior,articuladocom os demais níveis, na formada ld.

§ 1° Na Instalação de unidades de educação superior do Distrito
Federal, consideram-se, prioritariamente, regiões densamente povoadas não
atendidas por ensino públicosuperior, observada a vocação regional.

§ 2o As Instituiçõesde ensino superior gozam de autonomia dtdátlco-
dentffica,administrativa e de gestão financeira e patrimonial.

Art 17.0 art 241 da Ld Orgânicado Distrito Federalpassa a vigorarcom a
seguinte redação:

Art 241.0 Poder Públicodeve aplicar anualmente, no mínimo,25%
da receita resultante de Impostos, Induftia a proveniente de transferências,
na manutenção e no desenvolvimento do ensina

§ Io São vedados o desvio temporário, a retenção ou qualquer
restrição ao emprego dos recursos referidos no caput

§ 2o O Poder Público deve publicar, em até 30 cilas após o
encerramento de cada bimestre, relatório resumido dá execução do
orçamento da educação e de seus programas suplementares de material
didáoco-escotar, transporte, aSmerttaçãoe assistência à saúde.

Art 18.0 art 243 da Ld Orgânicado DistritoFederalpassa a vigorarcom a
seguinte redação:

Art 243. O Poder Público somente deve apuar recursos em
Instituições de ensino públicas ou em estabelecimentos de ensino que
atendam ao disposto no art 213 da ConstituiçãoFederal.

Art 19.0 art 244 da Ld Orgânicado DistritoFederalpassa a vigorarcom a
seguinte redação:

Art 244. O Conselho de Educação do Distrito Federal, órgão
consulttvo-ncrrnativo de deliberaçãocoletivae de assessoramento superior à
Secretaria de Estado de Educação, Incumbido de estabelecer normas e
diretrizes para o Sistema de Ensino do Distrito Federal, com atribuições e
composiçãodefinidas em ld, tem seus membros nomeados pelo Governador
do Distrito Federal, escolhidosentre pessoas de notóriosaber e experiência
em educação, que representem os diversos níveis de ensino e os
profissionais da educaçãopública e privada no Distrito Federal.

Art 20. O Ato das Disposições Transitórias da Ld Orgânica do Distrito
Federalpassa a vigoraracrescidodo seguinte artigo:

Art SO-A. O disposto no art 221, § Io, deve ser Implementado/
progresstvamertte, até 2016, nos termos do Piano de Educação do Distrito/
Federale do PlanoNacional de Educação, com apoio técnicoe financeiro da

União. "• N
Art 21. Esta Emenda entra em vigorna data de sua publicação.

!u)hode2014

DEPUTADO PROP. ISRAEL BATISTA
SegundoSecretário

euAA_^^

DROSA

MES

EMENDA ALEI ORGÂNICA N"80, DE 2014
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei Orgânica do Distrito Federal
para adaptá-la è Constituição da
República Federativa do Brasil e dá outras
providenciam.

AMESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termosdo art 70, § 2°, da Ld Orgânica, promulga a seguinteemendaao texto da

,referida Ld:

Art 1° ALd Orgânica do Distrito Federa) passaa vigorar comas seguintes

Art 16....

Parágrafo único. Ld complementar deve fixar norma para a
cooperação entre a União e o Distrito Federal,tendo em visteo equilíbrio do
desenvolvimento e o bem-estar no âmbito do território do Distrito Federal.

Art 17....

XTJ - proteção e Integraçãosodal das pessoas com deficiência;

Art 19. A administração pública direta e Indireta de qualquerdos
Poderes do Distrito Federai obedece aos princípios de legalidade,
Impessoalidade, moralidade, publicidade, razoaWndade, rncrJvaçao,
transparência, eficiência e Interesse público, e também ao seguinte:

I - os cargos, os empregos e as funções públicas são acessíveisaos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em (d, assim como
aos estrangeiros, na forma da legislação;

n - a Investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso púbBco de provasou de provase títulos, de
acordocom a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em ld, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado, emld, de livre nomeação e exoneração;

IX- a remuneração dos servidores públicos e o subsidiode que trata
o art 33, § 5o, somente podem ser fixados ou alterados por ld específica,
observada a Iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão gera]
anual, sempre na mesma data e sem distinçãode índices;

lerali

XII - é vedada a vtnculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias parao efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

xm - os acrésdmos pecuniários percebidos porservidor público não
são computados nem acumulados para fins de concessão de acrésdmos
ultertores;

XW - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e
empregos públicossão Irredutíveis, ressalvadoo disposto:

a) nos IncisosXexm deste artigo e no art 125, V;

b) ms arts. 39, § 4°, 150, n, 153, m, e 153, § 2o, I, da Constituição
Federal;

XV - é vedada a acumulaçãoremunerada de cargos públicos, exceto
quando houver compatibilidade de horáriose observado, em qualquercaso,
o disposto no IncisoX:

XVI - a proibiçãode acumular estende-se a empregos e funções e
abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia
mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou Indiretamente,
peloPoder Público;

XVIII - somente por leiespecíficapode sen

a) criadaautarquia e autorizada a Instituição de empresa pública, de
sociedadede economia mista e de fundação, cabendo a ld complementar,
neste último caso,definiras áreas de sua atuação;

b) transformada, fundida, cindida, incorporada, privatizadaou extinta
entidade de que trata a alínea a}

§3«...

IV- diretoresde empresas públicas, sociedadesde economia mista,
autarquias e fureJoções;

rx- Defensor Públtoo-Geral do Distrito Federal.

§ 11. A apuração do percentual de que trata o IncisoV é feita em
relação ao somatório dos cargos em comissão providos na administração
direta,autárquica e fundadora!de cada Poder.

§ 12. A ld deve dispor sobre os requisitos e as restrições ao
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e Indireta que
possibilite o acessoa Informações privilegiadas.

§ 13. Aautonomia gerendal, orçamentária e financeira dos órgãose
entidades da administração pública pode ser ampliada mediante contrato, a
ser firmado entre seus administradores e o Poder Público, que tenha por
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objeto a fixação de metes de desempenho para o órgão ou a entidade,
cabendoà ld disporsobre:

I - prazode duraçãodo contrato;

n - controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos,
obrigaçõese responsabilidade dos dirigentes;

m - remuneraçãodo pessoal.

§ 14. É vedada a percepção simultânea de proventos de
aposentadoria decorrentes do art 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição
Federal com a remuneração ou subsídio de cargo, emprego ou função
pública, ressalvados os cargosacumuláveis na forma deste Ld Orgânica, os
cargos eletivos e os cargos em comissão dedarados, em ld, de livre
nomeação e exoneração.

Art 22....

VI - a todos são assegurados a razoável duração do processo
administrativoe os meios que garantam a celeridadede sua tramitação.

§ 4° A ld deve dlsdpllnaras formas de participação do usuário na
administração pública diretae Indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em
geral,assegurada a manutençãode serviçosde atendimentoao usuário e a
avaliação periódica externae Interna da qualidade dos serviços;

n —o acesso dos usuários a registros administrativos e Informações
sobre atos de governo, observado o disposto no art 5o, X e XXXm, da
Constituição Federal;

m - a representação contra o exercido negligente ou abusivo de
cargo, empregoou função na administração pública. .

Art 31..- fj
§ 3o A administração tributária, atividade essencial ao funcionamento

do Distrito Federal, exercida por servidoresda carreira auditoria tributária,
tem recursos prioritários para a realização de suas atividades e atua de
forma Integrada com as administrações tributárias da União, estados e
municípios, Industvecom o compartilhamento de cadastrose de Informações
fiscais, na forma da ld ou de convento.

Art 33.-.

r § 3o A fixação dos padrões de vendmento e dos demais
componentes dosistema remürteratório deve observar:

I - a natureza, o grau de responsabilidade, as peculiaridades e a
complexidade dos cargos componentesde cadacarreira;

II - os requisitosparaa Investidura.

§ 4° O Distrito Federai deve manter escola de governo para
formação e arjerfdçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a
participação nos cursos um dos requisitos para promoção na carreira,
facultada, para Isso, a celebração de convênios ou contratos com os demais
entes federados ou suas entidades.

§ 5o O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os
Secretários de Estado, os administradores regionais e os demais casos
previstos na Constituição Federai são remunerados exduslvamente por
subsidio, fixado em parcela única, vedado o aorésdmo de qualquer
gratificação, adldonal, abono, prêmio, verba de representação ou outra
espécie remuneratória, obedetido, em qualquer caso, o disposto noart 19,
DCeX.

§ 6° A remuneração dosservidores públicos organizados em carreira
podeser fixada nostermosdo § 5o.

§ 7° Ld complementar podeestabelecer a relação entrea maior e a
menorremuneração dos servidores públicos, obedecido,em qualquer caso,o
disposto no art 19, X.

§ 8° Os Poderes Executivo e Legislativo devem publicar, até 31 de
Janeiro de cada ano, os valores do subsidio e da remuneração doscargos e
empregaspúblicos.

§ 9o A ld deve dlstípünar a aplicação de recursos orçamentários
provenientes daeconomia com despesas correntes emcada órgão, autarquia
e fundação, para aplicação nodesenvolvimento de programas de qualidade e
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização,
reaparethamertto e racionalização do serviço público, Industve sob a forma
de adldonalou prêmiode produtividade.

Art 35.... fí
IV - atendimento em creche e pré-escola aseus dependentes/nos

termos da te);

Art 39. O direito de greve é exercido nos termos e nos limites
definidos em leicomplementar.

Art 40. São estáveis após três anos de efetivo exercido os
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de

concursopúblico.

§ 1° O servidorpúblico estávd só perde o cargo:

I - em virtude de sentença Judicialtransitada em Julgado;

n - mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurados
o contraditório e a ampla defesa;

m - mediante procedimento de avaliaçãoperiódica de desempenho,
na forma de ld complementar,asseguradoo contraditório e a ampladefesa.

§ 2o Invalidada por sentençaJudicial a demissãodo servidorestávd,
deve ele ser reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estávd,
reconduzidoao cargo de origem, sem direito a Indenização, aproveitado em
outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao
tempo de serviço.

§ 3o Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor
estávd deve ficar em disponibilidade, com remuneração proporcional ao
tempo de serviço,até seu adequadoaproveitamentoem outro cargo.

§ 4° Comocondição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a
avaliação especial de desempenho por comissão Instituída para essa
finalidade.

Art 41. Ao servidor público efetivo, nos termos da Constituição
Federal, é assegurado regimepróprio de previdênda sodal.

§ 1° O regimepróprio de previdência social, observados os critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, ó Instituído por ld
complementar.

§ 2o O tempo de contribuição prestado sob o regime de
aposentadoria espedal é computado da mesma forma, quando o servidor
ocupar outrocargo de regime Idêntico, ou pelocritério da proporcionalidade,
quando se tratarde regimes diversos, na formadateL

Art 44....

m - contagemrecíproca, para efeito de aposentadoria, do tempo de
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana,
na forma prevista no art 201, § 9o, da Constituição Federal.

Art 71....

§1»...

VI - plano diretor de ordenamento territorial, ld de uso e ocupação
do solo,plano de preservação do conjunto urbanístico de Brasília e planos de
desenvolvimento local;

VII - afetação, desafeteção, alienação, aforamento, comodato e
cessão de bens tmóvds do Distrito Federal.

/

§ 3oAsemendas parlamentares a proposição de Iniciativa do Poder
Executivo, Induslve aos projetos de ld de quetrata o § Io,VI, desteartigo,
devem guardar pertinênda temática coma matéria a deliberar.

Art 75....

Parágrafo único....

n - o regime Jurídico dosservidores públicos dvls;

IV- o código tributário do Distrito Federal;

Art 77....

Parágrafo único. Deve prestar contas qualquer pessoa física ou
Jurídica pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerende ou
administre tílnhdros, bens e valores públicos ou pelos quais o Distrito
Federal responda, ou que,em nomedeste, assuma obrigações de natureza
pecuniária.

Art 82....

§ 4° Os Conselheiros do Tribunal de Contas têm as mesmas
garantias, prerrogativas, Impedimentos e subsidio dos Desembargadores do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, apllcando-se-Ihes,
quanto a aposentadoria e pensão, as normas doart 41.

Art 90....

§ 1» Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta no primeiro
turno, faz-se nova ddção, na qual concorrem os dois candidatos mais
votados, sendo considerado efeito o queobtiver a maioria dosvotosválidos.

Art 111.São funções Institudonals da Procuradoria-Geral do Distrito
Federal: -

Art 119....

§ 1° São princípios Institucionais da Polida Civil unidade,
IndMsfbiüdade, legalidade, moralidade, Impessoalidade, hierarquia fundonal,
disciplina e unidade de doutrina e de procedimentos.



N°141,Brasília, segunda-feira, 11deagosto de2014 Diário da Câmara Legislativa Página 5

§ 7° O Ingresso nacarreira de pdtdaldvildo Distrito Federal é feito
na forma da ld.

Art 125....

IV- contribuição para o custeio do serviço de Iluminação pública;

V - contribuição providenciaria, cobrada dos servidores públicos, dos
aposentados e dos pensionistas para o custeio, em beneficio deles, do
regime próprio de previdência social.

§ 6oÉfacultada a cobrança dacontribuição de quetrate o Inciso IV
na fatura de consumode energiaelétrica.

§ 7o A contribuição de que trate o Indso V não pode ter alíquota
Inferior à da contribuição dos servidores públicos efetivosdaUnião.

Art 126-A. Ao sistema tributário do Distrito Federal aplica-se o
seguinte:

I - as normas gerais aplicáveis aos diferentes Impostos e demais
tributossãoobjetodo código tributário;

n - cadaImposto ou contribuição, observadas as exceçõesdesta Ld
Orgânica, deveserobjeto de ld ordinária específica e de conteúdo exduslvo.

Parágrafo único. As disposições de vigência temporária em matéria
tributária podem ser instituídas em Ids diversas das mencionadas no Indso
n.

Art 128....

ni-...

c) antes de decorridos noventa dias da data em que tiver stdo
publicada a ld queos Instituiu ou aumentou, observado o disposto naalínea

VI-- fl
e) tbnogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil

contendo obras musicais ou Ilteromuslcais de autores brasileiros ou obras em
geral Interpretadas porartistas brasileiros, bem comoos suportes materiais
ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de reptlcaçao
Industrial de mídiasópticasde leitura a laser.

§ 4° Osprojetos de ld queInstituam oumajorem tributos só podem
serapreciados pela Câmara Legislativa, no mesmo exercido financeiro, se a

da encaminhados antes de noventa dias de seu encerramento, ressalvados
os casos:

I - autorizados na ld de diretrizesorçamentárias;

n - de alteração tributária efetuada na legislação federal;

m - de proposta ou convênio advindo do Conselho Nacional de
Política Fazendárta- CONFAZ;

IV- de tributosujeitoà noventena prevista no Indsom, c

§ 5° A vedação prevista no indsom, b, nãose aplica à contribuição
prevfdendária de que tratao art 125,V.

§ 6° A vedação prevista no Inciso m, c, nãose aplica à fixação da
base de cálculo:

I - do Imposto sobrepropriedade de veículos automotores;

n - do Impostosobre propriedade predial e territorial urbana.

§ 7° A ld podeatribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a
condição de responsável peto pagamento de Imposto ou contribuição cujo
fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a Imediata e
preferencial restituição da quantia paga, casonão se realize o fato gerador
presumida

Art 132..„

I-...

b) operações relativas à drcuIaçSo de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporta Interestadual e Irttermunldpai e de
comunicação, ainda que as operações e as prestações se toldemno exterior;

Art 135. .„

§ 2° O ImpostoIncide também:

I - sobre a entrada de bem ou mercadoria Importados do exterior
por pessoa física ou Jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do
Imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre o serviço
prestadono exterior, cabendo o Impostoao Distrito Federal, se nele estiver
situadoo domicílio ou o estabetedmento do destinatário da mercadoria, bem
ou serviço;

n - sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem
fornecidas com serviçosnão sujeitos ao Imposto sobre serviçosde qualquer
natureza.

§ 3o O Impostonão Incide:

I - sobreoperações que destinemmercadorias para o exterior, nem

sobre serviços prestados a destinatários no exterior, assegurada a
manutenção e o aproveitamento do montante do Imposto cobrado nas
operaçõese prestaçõesanteriores;

n - sobreoperações que destinema outroEstado petróleo, Industve
lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dde derivados e energia
elétrica;

IV -nas prestaçõesde serviço de comunicação nas modalidadesde
radiodifusão sonora e de sons e Imagens de recepção livree gratuita.

§ 5»....

VIU - definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o
Imposto Indde uma única vez, qualquer que sejaa sua finalidade, hipótese
em que não se aplicao disposto no § 3o, II;

IX - fixar a base de cálculo, de modo que o montante do Imposto a
Integre, tambémna Importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.

§ 7o À exceção do Imposto de que trate o art 134, nenhum outro
Imposto de competência do Distrito Federal pode Incidir sobre operações
relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de
petróleo, combustíveis e minerais do País.

Art 135-A. Ao Imposto sobre propriedade de veículos automotores
apQca-seo seguinte:

I - não podeter alíquotas Inferiores às mínimas fixadas peloSenado

n - pode ter alíquotas dlferendadas em função do tipo e da
utilização.

Art 136. Ao Imposto sobre propriedade predial e territorial urbana
apixa-se o seguinte:

I —pode ser progressivo:

a) no tempo, na forma do art 323; Jj
b) em razão do valor do Imóvel; Jy
II - pode ter alíquotas diferentes de acordo coma locallzaçac/e o

uso do Imóvel;

m - deve, nos termosde ld específica, assegurar o cumprimento da
funçãosocial da propriedade, considerados, entre outrosaspectos:

a) valor real do Imóvd,corrigido a cadaano fiscal;

b)ejdstânda ou não deárea construída; _^
c) utilização própria ou locàtfda.

Art 139. As alíquotasmínimas e máximas do Imposto sobre serviços
de qualquer natureza são as fixadas em ld complementar federal.

Art 142....

rn - 50% do produto da'arrecadaçSo do Imposto da União sobre a
propriedade territorial rural, relativamente aos Imóveis situados no Distrito
Federal, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art
153, § 40, m, da ConstituiçãoFederal;

IV - a parcela que lhe couber na forma do art 159 da Constituição
Federal;

Art 146....

IV- fiscalização financeira da administração pública diretae Indireta;

Art 149....

§70...

n —Identificação do efeito sobre as receitas e despesas decorrente
de isenções, anistias, remissões, subsftflos e benefícios de natureza
financeira, tributária e credltída;

Art 150....

§ 14. São anualmente desvinculados e automaticamente transferidos
para o Tesouro do Distrito Federal os recursos de superávit financeiro de
órgão, fundo ou despesa, ressalvadas as receitas:

I - originárias de convêniose operaçõesde crédito;

n - próprias da unidadeorçamentária;

m-prevldendárias; J
IV-destinadas: Aj-
a) as ações e aos serviços púbicos de saúde,à manutenção/e ao

desenvolvimento do ensino e às demaisvlncuíaçOes compulsórias previstas
na ConstituiçãoFederal;

b) a fundo constituído para custeio de ações e programas voltados
para apoio à cultura, apoio ao esporte, combate a drogas Ilícitas, melo
ambiente, sanidade animal, asslstênda social, direitos da criança e do
adolescente e asslstênda à saúde da Câmara Legislativa, Polida Militar e
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Corpode Bombeiros Militar.

Art 151....

IV- a vlnculaçâo de receita de Impostosa órgão, fundo ou
ressalvadosos casos previstosna Constituição Federal;

XI - a transferência voluntária de recursos e a concessão de
empréstimos, Industve por antedpação de receita, pdo Distrito Federal e
suas InstttulçOes financeiraspara pagamento de despesas com pessoal ativo,
Inativo e pensionista.

Art 157. A despesa com pessoal ativo e Inativo fica sujeita as
disposiçõese limitesestabelecidos na ld complementara que se refere o art
169 da ConstituiçãoFederai.

§ Io A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos, empregose funções ou a alteração de
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou a contratação de pessoal, a
qualquertítulo,pelosórgãose entidadesda administração diretaou Indireta,
Inclusive fundações Instituídas e mantidas pdo poderpúblico, só podem ser

I - se houver autorização específica na ld de diretrizes
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sodedades de
economia mista;

II - se houverprévia dotaçãoorçamentária sufldente para atender
às projeções de despesa de pessoa] e aosacrésdmos deladecorrentes.

§ 2° A adequação das despesas com pessoal à (d complementar
referida neste artigo é feita na forma e nas condições do art 169 da
Constituição Federal e na legislação apllcávd sobrea matéria.

Art.158. ...

VI - defesa do melo ambiente, Industve mediante tratamento
dlferendado conforme o impado ambiental dos produtos e serviços e de
seus processos de elaboração e prestação;

iArt 159.... fj
§ l« Aempresa pública, a sodedade de economia mista e/suas

subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou
comercialização de bensou de prestação de serviços sujeltam-se aoestatuto
Jurídico dequetratao art 173,§ Io, daConstituição Federal.

! § 3o Naaquisição de bens e serviços» os órgãose as entidades da

administração pública, sem prejufeo dos princípios de pubtlddade,
legitimidade e economlddade, devem dar tratamento preterendal, nos
termos da ld, às atividades econômicas exerddas em seu território e, em
especial, a empresasbrasileiras.

Art 205....

§ 4° Salvo disposição de ld complementar federal em contrário, o
Distrito Federal deve aplicar, anualmente, em ações e serviços públicos de
saúde, no mínimo:

I -12% do produto da arrecadação dosImpostos a que se refere o
art 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159,1, a, e n, da
Constituição Federal, deduzidas as parcelas que, nos estados, seriam
destinadas a municípios;

n -15% do produto da arrecadação dosImpostos a quese refere o
art 156 e dos recursos de que tratamos arts. 158e 159,1, b, e § 3o, da
ConstituiçãoFederal.

Art 241....

§ 3° Adistribuição dosrecursos públicos deve assegurar prioridade
ao atendimento das necessidades do ensinoobrigatório, no que se referea
universalização, garantia de padrão dequalidade e equidade, nos termos dos
planos nadonal e distrital de educação.
Art 2° Osarts. 17,57,60 e 63 da LdOrgânica do Distrito Federal passam a

vigorar coma seguinte redação:
Art 17. „

XI - defensorfa pública e asslstênda Jurídica nostermos da legislação
em vigor;

Art 57. O PoderLegislativo é representado por seu Presidente e,
Judicialmente, nos casos em que a Câmara Legislativa compareça aJuízo em
nomepróprio, porsua Procurodoria-Geral.

•>! §1«...
v 1- representar a Câmara Legislativa Jucndalmente noscasosemque
\ aCasa compareça aJuízo em nome próprio;

Art 60....

V- criar, transformar ou extinguir cargos de seus serviços,,
los, e Inldar o processo legislativo para fixar ou modificar as respectivas

remunerações ou subsídios;

VH - fixar o subsídio do Governador, do Vice-governador, dos
Secretários de Estado do Distrito Federal e dos Administradores Regionais,
observadosos princípios da Constituição Federal;

Vin - fixar o subsídio dos Deputados Distritais, observadas os
prfndptosda Constituição Federal;

XVn - escolher quatro entre os sete membros do Tribunal de Contas
do Distrito Federal;

Art 63....

§ 2° Nos casos dos incisos I, D, VI e VII, a perda do mandato é
deddlda por maioria absoluta dos membros da Câmara Legislativa, em
votação ostensiva, mediante provocação da Mesa Diretora ou de partido
políticorepresentado na Casa, assegurada ampla defesa.

Art 3o Até que seja editado o CódigoTributárioe as teisde que trata o art
126-A da Ld Orgânica do Distrito Federal - LODF, permanece vigente a legislação
atual, que pode sofrer alterações após a publicaçãodeste Emendaà Ld Orgânica.

Art 4" O disposto no art 150, § 14, da LODF apOca-se Industve ao
superávitfinanceiro apurado no exercício de 2013.

Art SP O dteposto no art 221, § Io, da LODF deve ser implementado,
progressivamente,até 2016, nos termos do art 6o da Emenda Constitucional n° 59,
de 11 de novembro de 2009.

Art 6° Esta Emenda à Ld Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação.

Art 7° Ficamrevogadas as disposições seguintes da LODF:

I-o art 19, VI;

n- o art 29;

Dl-o art 45;

IV-o art 60, XXVI e XXXVI; '

) V-oartll7;
VI-oartll8;

vn-oartll9,§§20e30; ^

VIU-o art 120;

IX-o art. 121;

X-oart 132,1, f,eU;

XI-o art 138;

XH-o art 221, §20;

Xffl- o art 313, parágrafoúnico;
XIV - o art 347,parágrafo único;
XV - oart 46, capute §1°,doAto das Disposições Transitórias;
XVI -o art 51doAto das Disposições Transitórias;
XVH - o art 53doAto dasDlsposIçOes Transitórias.

Brasília, S^_de julho de 2014

HIÀ/AA. —-•
DEROURE

rADOAGAOBLMAlA
Vks-Presklents

DROSA

DEPUTADO PROP. ISRAELBATISTA GOMES

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO AS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO AS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO pEEMENDAS

COMISSÃODECONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 927/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AYLTON
GOMES, que assegura no âmbitodo Distrito Federal o uso de asfaltoenriquecido com
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borracha proveniente da rede/agem de pneus insanáveis na conservação das estradas
doDistrito Federal, nas condiçõesque espedfíca.

pRA7fl PARA EMENDAS 10 Dia: 01/08/14

Último Dia: 14/08/14

• PROJETO DE LEIn° 1.525/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGAOEL
MAIA, que fostitul o Serviço de Táxi Comunitário, no âmbito do Distrito Federal e dá
outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 07/08/14

Último Dia: 20/08/14

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 84/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) CHICO VIGILANTE, que revoga o§3°do art 29da Lei Complementar n°
294/2000, eoáoutrasprovidências.

PPA7Q PARA EMENDAS ío Dia: 25/06/14

último Dia: 11/08/14

COMISSÃODEECONOMIA, ORÇAMENTO EFINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 1.952/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ELIANA
PEDROSA, que adltadispositivo àLeln0 4.727, de 28 de dezembro de 2011 que dispõe
sobre as Isenções do imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores- IPVA e o
Impostosobre a PropriedadePrediale TerritorialUrbana -IPTU.

PRAJOPARAEMENPflS l°Dia:

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

• PROJETO DE LEI n* 1.954/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) WASNY
DEROURE, que dispõesobrea redução da base de cálculo do ImpostosobreServiços
de Qualquer Natureza - ISS incidente na prestação de serviços que espedfíca e dá
out

PRAZOPARAEMENDAS l°Dia:

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 100/2014, de autoria do(a)s Sri»s
Deputado(a)ELIANA PEDROSA, que alterao Decreto-Leln° 82, de 26 de dezembro de
1966, queregula o Sistema Tributário doDistrito Federal e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE ASSUNTOSSOCIAIS

01/08/14

14/08/14

• PROJETO DE LEI n° 1.942/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a exibição de trailer clamada e oucongênere
referente às exibições cinematográficaspúblicase dáoutrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

25/06/14

11/08/14

• PROJETO DE LEI n° 1.955/2014, de autoria do(a)s Srt»s Deputado(a) ALÍRIO
NETO E CELINA LEÃO, que Institui o BENEFÍCIO SOCIAL AOS VENDEDORES
AMBULANTES que foramImpedidos de exercerem suas atividades, por ato do Poder
Público, durante operíodo daCOPA DOMUNDO DA FIRA e dáoutrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 266/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) ARÍETE SAMPAIO, que concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília
ao médicoGeniberto PaivaCampos.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 268/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) EVANDRO GARLA, que concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília
ao SenhorJosé BoBvarda Rocha Cruz Leite.

PRAZOPARAEMENDAS ío Dia:

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 269/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputedo(a) EVANDRO GARLA, que concede o Titulo de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senhor Heberde Souza Uma.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 270/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) EVANDRO GARLA, que concede o Tíhrto de Cidadão Benemérito de Brasília
ao Senhor OaudedXavierde Miranda.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 271/2014, de autoria do(a)s Sr(a]s
Deputado(a) EVANDRO GARLA, que concede o Título deOdadãBenemérita deBras&a a
Senhora BdAlves Salvador.

PRAZO PARA EMENDAS l°DIa:

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 272/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) WASNY DE ROURE, que concede Título de Odadão Honorário deBrasília
ao professorWilson Condanl.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DEEDUCAÇÃO, SAÚDEECULTURA

08/08/14

21/08/14

- PROJETO DE LEI n° 1.946/2014, de autoriado(a)s Sr(a)s Deputado(a) ELIANA
PEDROSA, que incluia Festa daFolia doDivino, daParóquia doDivino Espbtto Santo do
Guarán, no Calendário OfídaldeEventos do Distrito Federal. '•-•

PRAZOPARAEMENDAS ío Dia:

ÚrUmoDla:

01/08/14

14/08/14

- PROJETO DE LEI n° 1.951/2014, de autoria do(a)s Srt»s Deputado(a) CLÁUDIO
ABRANTES, que altera a Lei n° 5.021, de22deJaneiro de2013, que 'oíspòe sobre a
concessão de incentivo fiscal para realização de projetos culturais e dá outras

PRAZO PARA EMENDAS loDIs:

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

- PROJETO DELEIn° 1.953/2014, de autoria do(a)sSr(a)sDeputado(a) CLÁUDIO
ABRANTES, que fica Inchado no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o
RockFest

PRAZO PARA EMENDAS l°Dbu

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

COMISSÃO DEDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIOAMBIENTEE TURISMO

- PROJETO DE LEI no 1.681/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBERIO
NEGREIROS, que institui o Selo "não testado em animais" para produtos e
medicamentos de qualquer gênero no âmbitodo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dla:

Último Dia:

01/08/14

14/08/14

- PROJETO DE LEI n° 1.958/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBERIO
NEGREIROS, que dispõe sobro a obrigatoriedade de reserva de parte dos espaços
destinados a passeios públicos para arbortzação e Jardtnamento e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

08/08/14

21/08/14

BOJA - De acordo com o art 147, do RI/CLDF, o prazo para apresentação de emendas
Juntoas Comissões é de dez dias úteis.
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Comissão de Desenvolvimento

Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo

CONVOCAÇÃO

O Senhor Presidente da Comissão de Desenvolvimento
Econômico Sustentável, Clênda, Tecnologia, Melo Ambiente e
Turismo - CDESCTMAT, Deputado Robério Negreiros, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do artigo 78 do Regimento
Interno, tem a honra de convocar os senhores Deputados membros
desta Comissão paraa 3a REUNIÃO ORDINÁRIA, a realizar-se no
dia 13 de agosto de 2014, quarta-feira, às 14h, na Sala de
Reunião das Comissões.

Na Impossibilidade do comparedmento do (a) Deputado (a)
titular, solicito queseja comunicado aos respectivos suplentes.
, Brasília, 8 de agosto de 2014.

Respeitosa

Secretário
ira

ESCTMAT

OA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO.

CDESCTMAT

PAUTADA 3a REUNIÃOORDINÁRIA DA
4a SESSÃO LEGISLATIVADA6* LEGISLATURA DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Local: Sala de Reunüo das Comissões

Data: 13 da agosto de 2014, quarta-feira, às 14h.

i- COMUNICADOS

EXPEDIENTES

m - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO:

1) PL1OS1/2012, de autoriada Deputada Luzia de Paula o Outro*.
Xrlaoparc^deusomuitlpioceCMâraflasdedáoiitrasprovlo^nclas".
Relator: Deputado Patrfdo
Parecer: Pela Rejeição.

2) PL1330/2013, de autoria do Deputado Robério Negreires.
"Institui o Programa Incubadora de Empresas e Cooperativas no âmbitodo Distrito
Federal e dá outras providências".
Relator: Deputado Prof. Israel Batista.
Parecer: Pela aprovação na forma da emenda ntodif.cat.va do relator.

3) PL 1470/2013, de autoriada Deputada Luzia da Paste.
'Dispõe sobre a obrigatoriedade da adoçãode técnicas sustentáveis nas obras de
construção dvO realizadas pelo Distrito Federal e dáoutrasprovidêndas".
Relator: Deputado Prof. Israel Batista.
Parecer: Pela aprovação na forma do substitutivo do relator

4) PL1.705/2013, de autoriado Deputado Dr. Michel.
"Institui no Distrito Federalo DiaDistritaldo Mlcroempreendedor Individual".
Relator: Deputado Prof. Israel Batista.
Parecer: Pela aprovação.

5) PR 72/2013, de autoria da Deputada Liliane Roriz.
"Institui no PoderLegislativo do Distrito Federal o Selo Copado Bem e dá outras
providências".
Retaton Deputado Prof. Israel Batista.
Parecer: Pela aprovação»

6) Requerimento n° 3316/2014, de-eutorla da CAFe CDESCTMAT.
"Requera realização de audiência pública para colheresclarecimentos acerca da
Parceira Pública Prtvada-PPP destinadaà construçãoda nova ponte do LagoNorte".

Secreta

DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da comissão de
Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ctânda, Tecnologia, Melo Ambiente e
Turismo, Deputado Roberto Negreiros, nos termos do art78, Indso Wdo Regimento
interno, Informo que as proposições relacionadas foram distribuídas aos membros
desta Comissão, para proferir parecer noprazo de11/08/2014 a22/08/2014:

Deputado
Aytton Gomes

Deputada
Biana Pedrosa

Deputado
Professor Israel

Batista

PL1930/2014 PL1937/2014 PL1929/201

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA H" 3 ^ , DE 2014

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, em espedal o previsto no Indso vm, § 2° , art 39 do
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art Io Aprovaras PropostasOrçamentárias da Câmara Legislativa do Distrito
Federal-CLDF e do Fundo de Asslstênda à Saúde da Câmara Legislativado Distrito
Federal - FASCAL parao ExerrJdo de 2015, conformedemonstrativosanexos.

Art 2o Determinar o envio das referidas propostasorçamentárias à Secretaria
de Estadode Planejamento e Orçamentodo Governodo Distrito Federal.

Art 3° Este Ato entrar em vigorna data de sua pubücaçSo.

Salade Reujiices>e3-de agosto de 2014.

VIce-PtesAfentm

Deputado PROF. ISRAEL BATISTA
Segundo Socntárto

PEDROSA
PrimeJráfSecretárts

Deputado AYLTON GOMES
Terceiro Secretário
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PROPOSTA ORÇAMENTARIA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO O.F.
EXERCÍCIO 2 0 15
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PROPOSTAORÇAMENTARIADO FASCAL
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DETAUiAMENTO POR EUMENTO DE OESPESA
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ATO DA MESA DIRETORA N°a3è »M2014

Dispo* sobra a criação do
presvntea protocoiarea
pelo Presidenta.

maiKuitirm

acervada

A MESADIRETORADACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no USO
de suas atribuições regimentais, e considerando o disposto no Atoda Mesa Diretora
n° 90/1995, que (flsdpttna o regime de bens patrimoniais no âmbito da CLDF,
RESOLVE:

Art. ío ESTABELECER que os presentes probxotares recebidos peto
Presidenta deste Casa sejamIncorporados ao patrimônio daCâmara Legislativa.

Art. 2° Determinar ao Setor de Patrimônio a classificação, atribuição de
numero de registro patrimonial e registro dos dados no livro de Registro Patrimonial
e no arquivo da correspondente conte contábü, conforme estebdeddona Norma de
AaMnlsbaçao de Bens Patrimoniais.

Art.3°EsteAtoen&aemvipcTnadatedesuapublJcaç^

Sala de Reuniões,'oô ctaafosto da ZJHM

rAGACIEl!MAIA
Vkx-Pres/dentB

DEPUTADO Prof. ISRAEL BATISTA
Segundo Secretário

N GOMES
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Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA-GMD H« /? 5 , DE H DE AGOSTO DE 2014

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DA MESA DIRETORA - TERCEIRA
SECRETARIA, no uso da atribuiçãoque liw foi delegada pelo Atoda Mesa Diretoran°
57/2000, RESOLVE:

Art %° Aprovaro seguinte requerimento:

Numerado
Roquorirnanto

DeputadoTa)
Autor(a) Assunto

3342/2014 Professor Israel
Batista

Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem aos Brastilenses campeões
dos Jogos Mundiais das Escolas Católicas
realizados na cidade de Viena, na Áustria,
em julho de 2014.

3345/2014 ChicoVTgaante e
Outros

Requer a realização de Sessão Solene em
comemoração aos 31 anos da Central
Úruca dos Trabalhadores- CUT.

Art. 2° Este Portaria erma em vigor na date de sua publicação.

ARLEOO

Secretário

RENANBÉSSONIPAZ

SecretárioExecutivo/Segunda

CONTARATOBURNS

'Hbw&bLwocf*
JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS
Secretária Executiva/Primeira Secretaria

IRE BRAGACERQUEIRA
J/to Executivo/Terceira Secretaria

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N° 4as-DE 2014

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termosda Lei distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 07/08/2014, CRISTIANE MEDEIROS TOMAZ
DE LIMA, matricula n° 19.448, do Cargo Espedal de Gabinete, a-11, do gabinete
parlamentar do deputado ChicoLeite. (LP).

ode 2014. y.

ATO DO PRESIDENTE N° t3j6dE 2014

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçõesregimentais e nos termos da Leidistrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1- EXONERAR JOANA DARC DE JESUS, matrícula n° 19.311, do
cargo de Secretário Parlamentar, SP-04, do Bloco Trabalhista, Progressista e
Republicano. (LP).

2- NOMEAR DAVI JOSÉ DOS SANTOS para exercer o cargo de
Secretário Parlamentar, SP-03, no Bloco Trabalhista, Progressista e Republicano.
(LP).

Brasília,

Deputado

ATO DO PRESIDENTE N°<tò 7*DE 2014

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçõesregimentaise nos termos da Lei distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

NOMEAR ANTÔNIO MARQUES DA SILVA FILHO, requisitado da
Secretária de Estado deSaúde doDistrito Federal, para exercer o Cargo Espedal de
Gabinete, CL-01, nogabinete parlamentar dodeputado Agadel Maia. (RQ).

Brasília

Depul

Comunicados

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Coordenadoria de Comunicação Sodal

•Comitê GestordoTroféuCâmaraLegislativa

ATAJ£ RBUWlAo pw-íRMativa n* mMKSAO PB StdSCÁO RI.BTTA PB1J1
CQM1TB CHSTOB HO TPflrtll CÂMARA IRT.KI A) TR1

QIIH COMCQRRRRAO A iq« RPTCÂO nn TOnf
K PARA RSToiirm rw nui^
~ CAMAHA IBCTST.ATIVA no

DISTRITO PHDBRAL-?ri1^

A Comissão de Seleção, composta por cinco membros abaixo tóerttífkados,
Indicados pdo Comitê Gestor doTroféu Câmara Legislativa doDistrito Federai, para
a escolha dosMimes queconcorrerão ao 19°Troféu Câmara Legislativa do Distrito
Federal, reunida em sete deagosto do ano dedob mU e quatorze, àsquatorze horas
eWnte minutos, na Sala da Reuniões da Presidência da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, deacordo com asregras doEdtel rt° 001°/2014, dedde Indicar para
o certameos seguintesfilmes, entra as produções orasIDenses Inscritas:

Lcnca Metragem.

- Branco sal. PretoFka,de Adtrtey Queirós
- Jogoda Memória, de JimlFigueiredo
- O Ultimo One Drtve-in, da Iberê Carvalho
- Zirig Dum Brasília -AArte e o Sonho de Renato Matos, deAndré Luiz Oliveira.

Curta Muuaycin

-ÀMSo Armada, deAfonso Serpa
- Addo AoétJco, de Féuston da Sitva
- ane Drtve-tn - Cinema sobo céu, de Cláudio Moraes
• Crônicas douma ddadeInventada, de Lu&a Caetano
- Curió, doTiago de Aragao
- Doce de Goiabada, de Fernanda Rocha
- Fragjnentoty de Adriana Vasconcelos
- Jogos Indfeenas, deTfiiago Frade e Alexandre Magno (co-dlrecao)
-Melo Ho, de Denba vieira
- fiara, de SantiagoDefiape
-QuerkioCBprk^rr*),AmandaDevulsky
- Rua J, de Gustavo Serrate
- Submersa, de Lara CampedeHJ

Areunião foi encerrada às dezessete horase trinta minutes, sendolavrada a
1será Hda e assinadaportodos.

Laura Maria Couttnho:

Mlke Peixoto: >T<VjfrWl PjU/COtte

Pablo
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Diretoria de Recursos Humanos Fascal
PORTARIA-DRHN° 222, DE7 DEAGOSTODE2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
nousoda competência que lhefoi delegada pelo Inciso m do art Io da Portaria n°
32/2005 doGabinete da Mesa Diretora; tendo emviste o indso I do §7°do art 40
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda ConsrJtudonal n°
41/2003, combinado com o parágrafo único doart 6°-A da Emenda Constitucional
n° 41/2003, com a redação dada pela Emenda ConsrJtudonal n° 70/2012; além do
Inciso I e parágrafos doart 29; art 30;alínea "a* do Inciso I e alínea "a"doinciso
n, ambos do art 30-A, bem como o Inciso U do § Io do art 30-B, todos da Lei
Complementar n° 769/2008; com as alterações feitas pela Lei Complementar n°
840/2011; e o queconstedo Processo n° 001-000736/2014,

RESOLVE:

CONCEDER Pensão CM aos beneficiários, abaixo Identificados, do
ex-servidor inativo ELIAS DE SOUSA, matrícula n° 11.683-34, ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Auxiliar Legislativo, classe C,padrão 14,do
Quadro dePessoal daC&rara LegJstattva doDisWto Federal, a conter de21/7/2014.

_. Beneficiário TIdo de Pensão cota

NEUZA FERREIRA DE SOUSA Vttalfda 50.0%

ELOISA FERREIRA DE SOUSA Terrioorária 50.0%

PORTARIA-DRH N° 223, DE7 DEAGOSTO DE2014

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
nouso dacompetência quelhefoi delegada pela Portaria rr9 465, de5deoutubro de
2004, publicada noDiário daCâmara Legislativa de6 deoutubro de 2004, tendo em
vista o queestabelecem os arts. n°s139 a 141 da LdComplementar n°840/2011,
bem como o Parecer n° 214/2013 - PG/CLDF, aprovado pelo Gabinete da Mesa
Diretora emsua 30areunião, realizada em 22/8/2013, e o queconstenoProcesso n°
001-000556/2012,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor FÁBIO GOMES DE SOUSA, matricula n° 18.324-50,
ocupante do cargo efetivo de Consultor TécnkxHegisiabVo, categoria Taqufgrafo
EspedaUste, 3(três) meses deflcença-premlo por assiduidade, referentes aoperíodo
aquisitivo de5/8/2009 a 3/8/2014, a serem usufruídos emépoca oportuna.

CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL
FUNDO DEASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E

SERVIDORES DACÂMARALEGISLATIVA DODF- FASCAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n° 001-000778/2011. Quinto Termo Aditivoao Termo de Credendamento
n° 09/2011, firmadoentre o Fundode Asslstênda à Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e a ASSOCIAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL Objeto: prorrogação do prazo
de vlgênda do Termode Credendamento n° 09/2011 estebeleddo entre o FASCAL e
a CREDENCIADA, vlgênda: a partir de 15 de agosto de 2014 a 14 de agosto de
2015. Data da assinatura: 07 de agosto de 2014. Legislação: art 57, II, da Lei n°
8.666/1993, cem redação Introduzida pela Lein° 9.648/1998. Partes: pelo FASCAL, o
Sr. Gregórfo MarJas Dantes de Araújoe pela Credenciada,o Dr. MarcosMasinl.

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo n° 001-000732/2014. Contrato n° 21/2014, firmado entre o Fundo de
Asslstênda à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CâmaraLegislativa do
Distrito Federal - FASCAL e a FISIOTRAUMA - CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E
REABBJTAÇÂO LTDA. Vigência: a contar do dia13 de agosto de 2014, observada a
necessidade da publicação de seu extrato de credendamento no Diário ORdal do
Distrito Federai. Objeto: prestação de serviços de asslstênda fistoteráplca e afins.
Recursos: Fonte (100); Semente da Despesa (3390-39)» Note de Empenho n°
2014NE00979; Valor da Note de Empenho: Rs) 100,00 (cem reais). Datada de
31/07/2014; Legislação: Lei 8.666/93 e alterações; vlgênda 12 (doze) meses;
Partes: pelo FASCAL Gregórto MafJas Dantas de Araújo e pela Entidade, a Dra..
Alessandra Moraes de Morais e Dr. Luçtana Migueis Sílva./^ ,_. .

Contratos

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO

Processon.°001.000778/2013. Contrato: n°27/2014 - PG/CLDF decorrente do Pregão
n°15/2014. Firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal (Contratante) e a
empresa IDEALINE TECNOLOGIA E SEGURANÇA LTDA-EPP, CNMn° 01.215.897/0001-
33 (Contratada), em 08/08/2014. Objeto: fbrnedmento de 03(três) Impressoras
térmicas, tipo desktop, para cartão de PVC e cartão adestvado, a serem utilizados na
realizaçãodos serviços de impressão de crachá eletromagnéticos da CLDF. valor total
estimado do contrato é de: R| 44.895,00 (quarentae quatroml,ottocerttos e noventa e
dnco reais). Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade orçamentária 01101,
programa de trabalho 01122600585170065, fonte de recurso 100000000. Natureza da
despesa 449052. Nota de empenho: n° 2014NE00541 de 24/07/2014 com valor R$
44.895,00. Vlgênda de 36 (trinta e seis) meses, contados de sua assinatura, com
eficáda a partir da data da publicação do seu extrato no DODF. Legislação: Lei
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, GEORGE
ALEXANDER CONTARATO BURNS - Secretárto-Gera! (Atedo Presidenten° 95/2014),e,
pela Contratada, ALINE D* ALESSANDRO ALVES.

Coral dos servidores da CLDF

O Setor de Assistência Social/DSS/DRH/Ia Secretaria e a Assecam convidam

os (as) deputados(as), os(as) servidores(as), contratados (as) e estagiários

(as) para participarem do Coral dos servidores da CLDF como parte das

atividades de qualidade de vida no trabalho.

Os ensaios do coral acontecem às sextas-feiras, das 12H15 às 13H30.

As inscrições poderão ser feitas até o dia 15 de agosto, no Setor de

Assistência Social ou por telefone nos ramais 8548 ou 8549.

O início dos ensaios está previsto para o dia 8 de agosto. Vagas limitadas.

Patrocínio: Assecam



N° 141, Brasília, segunda-feira, 11 de agosto de 2014 Diário da Câmara Legislativa

Publicação no DCL
As matérias enviadas para publicação no DCL devem

cumprir o Ato da Mesa n° 27/2007*,
especialmente, os seguintes aspectos de formatação:

tamanho do papel A4

orientação na forma retrato

margens: superior: 4cm
esquerda: 3cm
direita e inferior: 2cm

alinhamento vertical superior/justificado

parágrafo de 1,5cm da margem esquerda

fonte tahoma normal tamanho 12

espaçamento: entre linhas: simples
antes do parágrafo: 6pt

A4

—

k

tahoma

12

———-

*0 Atoda Mesa Diretora n° 27, de 2007, regulamenta a formatação dos textos a serem disponibilizados em meio digital pela CLDF
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